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ATA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2021- RETIFICADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8967/2019

Aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro de 2021, às lOhOO reuniram-se os membros, ao
final nomeados, da Comissão Permanente de Licitações - COP-DLC 02, instituída pela
Portaria n° 255/2019, com alterações através das Portarias rf 168/2020, n° 232/2020 e
0^21/2021 para, nos termos da ata anterior (04/02/2021), dar prosseguimento ao
certame. Preliminarmente informa o Senhor Pregoeiro que, os pedidos de reconsideração
e/ou contestação das empresas CONVIDA REFEIÇÕES LTDA e SUNNY
ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA não prosperam. O item 17.2. é claro " Os
documentos apresentados em cópia sem autenticação do Cartório competente, serão
autenticação pelos membros da Equipe de Apoio, desde que no ato sejam apresentados
os documentos originais para confronto ou publicação em órgão de imprensa oficial e
serão retidos para oportuna juntada no processo administrativo. As autenticações
digitais das empresas Interessadas na participação do certame deverão atender as
normas de serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo
íProvImento n° 22/13 ou outro que vier a substitui-lo), {grifo nosso). Assim as
empresas interessadas na participação do certame deverão atender as normas de
serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo (Provimento n° 22/13
ou outro que vier a substitui-lo), onde preceitua: "209. Os documentos eletrônicos
produzidos no exercício da atividade notariai deverão ser assinados com emprego de
certificado digital, no padrão iCP-Brasil, necessariamente, por meio da "Central Notarial
de Autenticação Digital" (CENAD), módulo de serviço da Central Notarial de Serviços
Eletrônicos Compartilhados (CENSEC). 209.1. O código hash gerado no processo de
certificação digital deverá ser arquivado na CENAD de forma que possa ser utilizado para
confirmação da autenticidade do documento eletrônico. 209.2. Para confirmação de
autenticidade e integridade, o usuário acessará o CENAD, no portal de Internet da
CENSEC, e fará o upload do documento. A verificação de autenticidade e integridade
decorrerá da confrontação do hash calculado para esse documento com o hash
arquivado no momento da certificação." Claro, portanto que o Provimento 100/2020 do
CNJ, que regulamentou a autenticação digital em seu artigo 22:"Art. 22. A
desmaterialização será realizada por meio da CENAD nos seguintes documentosd - na
cópia de um documento físico digitalizado, mediante a conferência com o documento
originai ou eletrônico; ell - em documento híbrido. § 1° Após a conferência do documento
físico, o notário poderá expedir cópias autenticadas em papel ou em meio digital. § 2° As
cópias eletrônicas oriundas da digitalização de documentos físicos serão conferidas na
CENAD. § 3° A autenticação notariai gerará um registro na CENAD, que conterá os dados
do notário ou preposto que o tenha assinado, a data e hora da assinatura e um código de
verificação (hash), que será arquivado.Q 4° O interessado poderá conferir o documento
eletrônico autenticado pelo envio desse mesmo documento à CENAD, que confirmará a
autenticidade por até 5 (cinco) anos.", não revogou o contido no item 17.2. Corroborando
o entendimento, acostamos a presente ata, informação obtida do Cartório Azevedo
Bastos, que passa a fazer parte integrante da presente ata. Superada a preliminar, o
representante da empresa a empresa RBX ALIMENTAÇÃO E SERVIÇO ElRELl CNPJ
17.033.316/0001-82, niíinifeslou o interesse da retirada do envelope da proposta, passamos a
abertura dos envelopes 01 PROPOSTA, o representante da o Sr. Pregoeiro, com a
colaboração da Equipe de Apoio, proceder a avaliação das propostas de acordo com as
exigências contidas no Edital.








